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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO  FORMDROPDOWN 


	Nº. da Emenda 
	    Tipo da Emenda:

	
	          61
	       FORMDROPDOWN 




	Autor da Emenda:

	Vereador José Clemente da Silva Corrêa


	Órgão

	Código
	Descrição

	31.01
	Secretaria Municipal de Esporte e Lazer


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	
	


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	27
	812
	4017 - VIDA SAUDÁVEL 
	VIDA SAUDÁVEL 


	Descrição do Programa

	PROPICIAR MELHOR QUALIDADE DE VIDA, INCLUSÃO SOCIAL E PREVENÇÃO DE DOENÇAS, ATRAVÉS DO ESPORTE E LAZER , DE PESSOAS DA TERCEIRA IDADE. 


	Descrição da Ação

	PROPICIAR MELHOR QUALIDADE DE VIDA, INCLUSÃO SOCIAL E PREVENÇÃO DE DOENÇAS, ATRAVÉS DO ESPORTE E LAZER , DE PESSOAS DA TERCEIRA IDADE 


	Detalhamento da Ação

	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, MELHORIA NAS ESTRUTURAS E CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS AFIM DE MELHOR ATENDER OS PARTICIPANTES DAS ATIVIDADES FISICAS EM DIVERSAS MODALIDADES. DENTRE AS ATIVIDADES ESTÃO: AULAS DE ALONGAMENTO, DANÇA, HIDROGINASTICA, GINASTICA, CAMINHADA ORIENTADA, CICLISMO E GRUPOS DE CORRIDA. 



	Texto Proposto:

	Descrição do Programa: PROPICIAR MELHOR QUALIDADE DE VIDA, INCLUSÃO SOCIAL E PREVENÇÃO DE DOENÇAS, ATRAVÉS DO ESPORTE E LAZER, DE PESSOAS DA TERCEIRA IDADE. INVESTIMENTO EM PROJETOS DE MELHORIA DA QUALIDADE VIDA, INCLUSÃO SOCIAL E PREVENÇÃO DE DOENÇAS NOS BAIRROS E NO INTERIOR DO MUNICÍPIO VOLTADO À TERCEIRA IDADE. AMPLIAÇÃO DO NÚMERO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA PARA ATENDIMENTO AOS PROJETOS DE ESPORTE E LAZER.  INVESTIMENTO NA CRIAÇÃO DE PROJETOS  QUALIDADE DE VIDA, INCLUSÃO SOCIAL E PREVENÇÃO DE DOENÇAS, ATRAVÉS DO ESPORTE E LAZER, DE PESSOAS DA TERCEIRA IDADE NO BAIRRO ALEXANDRE ZACHIA, UNIÃO DAS VILAS, CABO LUIZ QUEVEDO, MASCARENHAS DE MORAES E NOS DISTRITOS DE PLANO ALTO, BARRAGEM SANCHURI, SÃO MARCOS E PLANO ALTO
Detalhamento da Ação: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, MELHORIA NAS ESTRUTURAS E CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS AFIM DE MELHOR ATENDER OS PARTICIPANTES DAS ATIVIDADES FÍSICA EM DIVERSAS MODALIDADES. DENTRE AS ATIVIDADES ESTÃO: AULAS DE ALONGAMENTO, DANÇA, HIDROGINÁSTICA, GINASTICA, CAMINHADA ORIENTADA, CICLISMO E GRUPOS DE CORRIDA. INVESTIMENTO EM PROJETOS DE MELHORIA DA QUALIDADE VIDA, INCLUSÃO SOCIAL E PREVENÇÃO DE DOENÇAS NOS BAIRROS E NO INTERIOR DO MUNICÍPIO VOLTADO À TERCEIRA IDADE. AMPLIAÇÃO DO NÚMERO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA PARA ATENDIMENTO AOS PROJETOS DE ESPORTE E LAZER. INVESTIMENTO NA CRIAÇÃO DE PROJETOS  QUALIDADE DE VIDA, INCLUSÃO SOCIAL E PREVENÇÃO DE DOENÇAS, ATRAVÉS DO ESPORTE E LAZER, DE PESSOAS DA TERCEIRA IDADE NO BAIRRO ALEXANDRE ZACHIA, UNIÃO DAS VILAS, CABO LUIZ QUEVEDO, MASCARENHAS DE MORAES E NOS DISTRITOS DE PLANO ALTO, BARRAGEM SANCHURI, SÃO MARCOS E PLANO ALTO


	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Justificativa:

	1.  O art. 2º, da  Lei Federal nº 10.741/2003 afirma “A pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade ”.
2. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que é fundamental a ampliação de projeto de esporte, lazer e melhoria da qualidade vida nos bairros e no interior do município de Uruguaiana e, por isso, é fundamental que haja a garantia de recursos humanos e materiais.
3.  O investimento em projetos e ações voltadas às pessoas idosas colaborara para o cuidado, a saúde e a melhoria da qualidade de vida dessas pessoas, em sintonia com o princípio da dignidade humana, contido na Constituição da República Federativa do Brasil (1988).


VEREADOR JOSÉ CLEMENTE  DA SILVA CORRÊA
Bancado do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





